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ESTADO DE MATO GROSSO

em)9 to6-rzoA:
*offisoon':939
Ass.

cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

PRESENTES:

Manga Rosa (PSB) - (Presidente)
Clodomiro DA Silveira Pereira Júnior (cidadania)- (relator)
Cezare Pastorello (Solidariedade) - (Membro)

OCORRÊNCIAS

Na data do dia l7 de Junho de 2021 às 08:00 hs 2\minutos, reuniu-se extraordinoriamente
os membros da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redaçdo, na sequênciafoi aberta a
reunião, contou com a presença dos membros acima citados, assim iniciou-se os trabalhos de
análise e votos dos seguintes projetos de Lei:

0l) Projeto de Lei no 055, de 2l de maio de 202l, "Constitui o Selo Empresa Responsável pela
inclusão no Município de Cáceres e dá outras providências."
Deliberação: Jicou decidido na reunido da CCJ que o autor do projeto faça diligêncio para colher
maiores informações sobre o referido projeto e posteriormente voltar a ser analisado pela comis-
sdo. Parecer n"l82.será ent:am,inhgdq as de\nqis ceruis§,õçs,,

02) Projeto de Lei do Executivo no 041, de 24 de maio de 202l, "Que Institui a emissão da
Declaração do Plano de Saúde-DPS e dá outras providências.
Deliberaçdo:.Realizada q análi,se do pfojglQ a comis.\ão voÍou pela conslitttcienalidade ç legalidade
p are c er n" I 8.4 / 2 0 2 I s qryá e ryc arpinkql « q s dg W gip,,c or.qi p,§ ã g q.

O3)Projeto de Lei do Executivo no 040, ile24 de maio de202lr "Que Dispõe sobre aautorizagdo
para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras
providências.
Deliberoção: Realizada a andlise dopfpj,qto a qomisÇão'tte,tp,Upelq cpftstitucionalidade e legalida-
de parecer nolBS/2021 serri encamilhcrdct as denlais comiotsões.

O4)Projeto de Lei do Executivo no 43, de 31 de maio de 2021'. Que "Dispõe sobre autorização para
abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Logística e dá outras providências."
Deliberação:Reqliz?da q un$liqe qlp pfçi.qto,qpofi\issão u.otou,pçlg.çonqtltuciq4a!,idade e legaliddde
parecer nol86/2021 e ,será e.ncarytinhada as demai,s cgmissõe,§.,

O5)Deliberação referente ao veto parcial feito pela Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato
Dias do Projeto de Lei no 23, de 16 de março de 2021, de autoria do vereador Lacerda do AKI,
Deliberação: a comissão de constituição e justiça votou pela Rejeição do veto parcial oposto ao
projeto de lei no023 de 16 de Março de 2021.parecer n"180.
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06) Deliberaçdo referente ao veto parcialfeito pela Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato
Dias. do Projeto de Lei no 26, de 19 de março de 202 I , de autoria da vereadora Mazéh Silva,
DELIBEMÇÃO: a comissão de constituição e justiça votou pela Rejeição do veto parcial oposto
ao projeto de lei no 26, de 19 de morço de 2021.
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